
 
 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de CAMOCIM-CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representada pela Exma. Sr. Prefeita Municipal MARIA ELIZABETE MAGALHÃES, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o 1º Aditivo ao Edital Nº 002/2024, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

 

DECIDE: 

 

Art. 1°. – Fica incluso no CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES o Item 17.3 que se refere à Isenções para Candidatos 

Mesários, conforme segue:  

 
17.3 Nos termos da Lei Municipal Nº 1194/2012, o cidadão, com domicílio eleitoral em Camocim, convocados pela 

Justiça Eleitoral da 32º Zona eleitoral para prestarem serviços como mesários terão, durante o ano subsequente, o 

direito à Isenção do pagamento de emolumentos referentes a concursos públicos realizados pelo Poder Público 

Municipal. Para isso, o candidato deverá apresentar no período destinado à solicitação de isenção o Formulário de 

requerimento para isenção de pagamento das inscrições (Anexo - VIII) preenchido, certidão da Justiça Eleitoral 

comprovando a prestação dos serviços em referência, cópia do RG e CPF, cópia do Título de Eleitor. 

 

Art. 2°. – Fica retificado o ANEXO I – RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE 

VAGAS, VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE, no que se refere à inclusão de vagas para 

PCD, conforme segue:  

 

CÓD. CARGO 

VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊ
NCIA 

CR 

VAG
AS 

PcD
* 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁ

RIA 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

001 
AGENTE 

MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO 

10     - 

 
 

02 
 
 

R$ 
1.621,37 

40hrs 

Ensino Médio 
Completo e 
Habilitação A e 
B. 
 

002 
GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL 
10 - 

 
02 
 

R$ 
1.621,37 

40hrs 
Ensino Médio 
Completo. 

                                     * PcD = Pessoa com Deficiência. 
                                      *CR = Cadastro Reserva 
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Art. 3°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 002/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 
                     CAMOCIM/CE, 30 de Abril de 2024 

 

 
MARIA ELIZABETE 

MAGALHÃES 

Prefeito Municipal 


